
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Estabelece normas para as eleições.  
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................... 

 

DAS PESQUISAS E TESTES PRÉ-ELEITORAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 34. (VETADO)  

§ 1º Mediante requerimento à Justiça Eleitoral, os partidos poderão ter 

acesso ao sistema interno de controle, verificação e fiscalização da coleta de dados das 

entidades que divulgaram pesquisas de opinião relativas às eleições, incluídos os 

referentes à identificação dos entrevistadores e, por meio de escolha livre e aleatória de 

planilhas individuais, mapas ou equivalentes, confrontar e conferir os dados publicados, 

preservada a identidade dos respondentes.  

§ 2º O não-cumprimento do disposto neste artigo ou qualquer ato que vise a 

retardar, impedir ou dificultar a ação fiscalizadora dos partidos constitui crime, punível 

com detenção, de seis meses a um ano, com a alternativa de prestação de serviços à 

comunidade pelo mesmo prazo, e multa no valor de dez mil a vinte mil UFIR.  

§ 3º A comprovação de irregularidade nos dados publicados sujeita os 

responsáveis às penas mencionadas no parágrafo anterior, sem prejuízo da 

obrigatoriedade da veiculação dos dados corretos no mesmo espaço, local, horário, 

página, caracteres e outros elementos de destaque, de acordo com o veículo usado.  

 

Art. 35. Pelos crimes definidos nos arts. 33, § 4º e 34, §§ 2º e 3º, podem ser 

responsabilizados penalmente os representantes legais da empresa ou entidade de 

pesquisa e do órgão veiculador.  

 

Art. 35-A. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e declarado 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN 

nº 3.741-2, publicada no DO de 14/3/2007) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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